
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / SUS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N" O96I2OI9-CPL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02. 1 9.0033792019 - SEMUS
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DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 23 de outubro de
2019, às 14h (quatorze horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação serárealizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria N" 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 dejulho de
2018, toma público, para coúecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, Imperatriz - MA, regido pela Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n' 2212007, Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais
noÍTnas regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Órteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e infantis e bolsas de
colostomia para atender as necessidades do programa VIVER SEM LIMITES, com
quantitativos e especificações estabelecidas no Termo de Referência e Edital.

1.2. Valor global estimado para a contratação: R$ 750.840,86 (Setecentos e cinqüenta
mil oitocentos e quarenta reais e oitenta e seis centavos).

I.3. DOS OBJETOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES
1.3.1. Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos nas planilhas
constantes nos anexos deste Edital.

1.3.2. Os materiais deverão ser novos, estar acondicionados nas embalagens originais e que
estejam na liúa de produção atual do fabricante, e em perfeitas condições de uso;

1.3.3. Os materiais deverão atender às exigências da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, e serem registrados no Ministério da Saúde;

1.3.4. Os objetos desta licitação pode ter variações de tamarúo, de acordo com cada
paciente, deverão ser disponibilizados de forma planejada junto ao setor requisitante, para
atender às necessidades específicas do caso, e as norrnas técnicas adequadas.
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e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação.

3. DO SUPORTE LEGAL

3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n'10.520, de 17 de julho de2002, Decreto
Municipal n'02212007,Lei ComplemenÍar 123/06 e alterações, por este Edital e seus anexos,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no 8.666193 e
respectivas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte
integrante da mesma, independente de transcrição.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

2. DOSANEXOS

a) Anexo I - Termo de Referência e Proposta de Preços.
b) Anexo II - Modelo de Carta Credencial.
c) Anexo III - Minuta do Contrato.
d) Anexo IV - Declaraçáo a que alude o art.27o, V da Lei n.' 8.666193

Dotação Orçamentiária: 02.19.00.10.302.0127.2621- Rede Viver sem Limites (aquisição
de órtese e prótese).

Natureza: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço de Distribuição Gratuita
Fonte do recurso: 114 - Fundo Municipal de Saúde.
Despesa 1587

a

a

a

a

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste pregão, os interessados que teúam ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e seus anexos e se
apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital;

5.1.2. Nos Itens Exclusivos (conforme planilha em anexo) - Participação exclusiva de
empresas que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP,
ou equiparadas (sociedades cooperativas que teúam auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do artigo 3o da Lei
Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar n' 12312006 e sua alteração dada
pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constante deste Edital, e seus Anexos;

5.1.3. Na Cota Reservada 25o/o (conforme planilha em anexo) - (inciso III, do art.48 da Lei
14712014) - Empresas que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de pequeno
porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que teúam auferido, no ano calendário
anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do artigo 3o
da Lei Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do
ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar n' 12312006 e sua alteração
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dada pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências,
quanto à documentação constante deste Edital;

5.1.4. Na Cota Prineipal 75o/o (conforme planilha em anexo) - (inciso III, do art.
14712014) - Empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
constante deste Edital, e seus Anexos.

5.2. Não poderão participar desta licitação:

5.2.1. Empresas cuja falência teúa sido decretada em concurso de credores, dissolvidas,
liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.2.2. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, ainda
que tal fato se dê após o início do certame;

5.2.3. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas;
5.2.4. Empresas que teúam sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou vínculo com qualquer
servidor;
5.2.5. Empresas que se apresentem em forma de consórcios;
5.2.6. Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de
Imperatriz;
5.2.7. Pessoas Físicas.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta
Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do
Anexo II do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em
nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes
para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar
razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos peúinentes ao presente
ceúame.

6.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

6.1.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigoq devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleições de seus administradores,
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade jurídica.

6.1.2.1 Os documentos em apreço deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação,
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte
do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente
ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1 .

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

6.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, paratal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488/07, as

Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os
procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade Íiscal e

trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item
6.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal
e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que
veúa comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do

resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério da administração
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pública, paÍa a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" poderá ser concedida, a

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de j
e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos
de regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d".

f) A não regtilaização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c)' e "d)) implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei ne

8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocaÍ os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs
ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por
MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta
classificada.

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs
ou COOPs sediadas no âmbito local, entendendo-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de
faturamento estabelecido no art. 3o da Lei Complementar n' 123" de 2006, no ano fiscal
anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração
gúblicâ. sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos
beneficios previstos no Decreto Federal n" 8538/2015

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caructeúzando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terâ a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame. situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), no caso da alínea "g" e (ME,
EPP ou COOP - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão

convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea'c', o objeto

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br

er\i

P
?

5

Fls.

SEM

\



,§.Íe
##tr&âÊ.

íCHrffi
ESTADO DO MARANUÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / SUS

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não ti
apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DAPROPOSTADE PREÇOS

N"
sido)S

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
Pregão Presencial no 09612019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657,Bairro Juçara, Imperatriz (MA) - CEP 65.900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessarias à identificação do objeto desta
licitação, conforme Anexo I. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e especificações
necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o
caso, conforme Anexo I, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso
em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02
(duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência entre
os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em
algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.1) PAF.A A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS TMPRESSAS
DEVERÁ SER UTILIZADAA DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo I), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e assinada
por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

e) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DzuVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A
PROPOSTA DE PREÇO IMPRESSA.
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0 Prazo de validade da PROPOSTA, não será inferior a 60 (sessenta) dias a
data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela
Permanente de Licitação;

g) Verificando-se discordância entre os preços unitrário e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores
numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção de

tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.

h) Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.

s. DAACETTAÇÃO rÁCmA
9.1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste

Edital e seus Anexos;

' c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partt da data de

entrega da mesma.

9.3. Os materiais deverão ser entregues no príLzo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias
corridos contados a partir do recebimento da Solicitação do Material em questão. A empresa
que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666193 e suas alterações.

9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de

preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão
consideradas as propostas que coutçuham entrelinhas. e s.

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
inconetamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassificação do licitante.

9.7. Caso os prazos de validade da propostae da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2
e 9.3, respectivamente.

10. DA HABTLTTAÇÃO

10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
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Pregão Presencial no 09612019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, Imperatriz (MA) - CEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

N

Ltc
P

(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)
10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão paúe do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da administração, ou publicação
em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos privos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

0 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa e Previdenciaria).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

j) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

m.l) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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o
m.2J) sociedades regidas pela Lei n' 6.404176 (Sociedade Anônima)

- publicados em Diiírio Oficial; ou

- publicados em jomal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- pela cópia do Balanço extraído do Livro Diario, onde o mesmo se encontra transcrito,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, na forma da
IN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de 1o de agosto de
7997, art.6o, acompaúada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

n) , Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

o) Declaração, flrrmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do
Anexo IV do Edital.

p) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e príLzos com o objeto desta licitação, através da apresentação de
atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

p.l. Autorizaçáo de Funcionamento do Distribuidor e/ou Fabricante, emitido pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitrária - ANVISA, quando couber. Caso a Autorização de
Funcionamento esteja vencida, será aceito protocolo de solicitação de renovação, desde que
teúa sido requerido junto aANVISAno prazo mínimo de 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias.

p.2. As licitantes devem apresentar:

p.3. Registro da OPME naAnvisa,paraos licitantes que formularem propostas.

p.4. Autorizaçáo de Funcionamento da Empresa (AFE);

p.5. Alvará Sanitario;

10.3. Se o licitante for amatriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou

10.3.1. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
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devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização
centralização.

10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ
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da
aqueles documentos que, pela próprianatvreza, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Internet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

11 DO PROCEDIMENTO

11 .1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus

representantes legais, a(o) Pregoeira(o) receberá os documentos de credenciamento e os

envelopes contendo as propostas de preços (envelope 0l) e os documentos de habilitação
(envelope 02);

11.1.1.A(O) Pregoeira(o) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos;

11.2. Iniciada a sessão, neúum documento e/ou proposta serão recebidos pela(o)
Pregoeira(o), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário;

11.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes
e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão recebidas as

propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das

propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço,
desclassificando-se as incompatíveis;

11.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o

autor da oferta o menor preço por item e os das ofertas com preços até lUyo (dez por cento)
superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e

crescentes, até a proclamação do vencedor;

11.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao

licitante, na ordem crescente do desconto;

11.4.2. Poderá a(o) Pregoeira(o) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
razoâvel entre de tempo, valores e os lances ofertados;

ll .4.3 . Dos lances ofertados não caberá retratação;

11.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes;

11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condições deÍinidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão
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da etapa de lances verbais);

11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela(o) Pregoeira(
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
das propostas;

I1.7. Caso não se rcalize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

11.8. O enceÍramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

ll.8.l. Após o enceÍramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão igualar suas
ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.

11.8.2. A apresentação de novas propostas na forma do item ll.8.l não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.8.2. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

I1.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor
preço ofertado, a(o) Pregoeira(o) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo
os documentos de habilitação da proponente cuja proposta teúa sido classificada em primeiro
lugar;

1 1.9.1. E dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais licitantes que
aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante
mais bem classificado.

11 .10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lrg*,
a(o) Pregoeira(o) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às
condições fixadas neste edital;

11.11. Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, a(o) Pregoeira(o) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor;

11.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pela(o) Pregoeira(o) o objeto do certame;

11.13. A(O) Pregoeira(o) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pela(o)
Pregoeira(o) e por todos os licitantes presentes.

12 CRITERIO DE JULGAMENTO

l2.I Esta licitação é do tipo Menor Preço por Item, em consonância com o que estabelece
a legislação pertinente.

12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www. imperatriz. ma.gov.br

# átrGjt<
/-thffi

PL

SEMU

f\.Í

283

7t



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.

12.3. Será considerada mais vantajosa para aAdministração e, consequentemente,
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste
apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após

os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na mesma sessão e

na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto
no § 2o do artigo 45 dalei no 8.666193.

12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitario e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitario.

12.6. Para fins de homologação, após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado a

apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de

até 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contados da audiência pública do
Pregão, ato através do qual ficarâ de logo ciente o licitante.

13 DO DIREITO DE RECURSO

13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será

concedido oprazo de 03 (três) dias úteis paraaapresentação das razões do recurso, podendo
juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a

termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos
os respectivos prazos legais.

13.3 O(s) recurso(s), contra as decisões do pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado,
para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.

13.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a

licitante melhor classificada para assinatura do contrato.

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao

vencedor.

t4 DACONTRATAÇÃO

l4.l Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.
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14.2 O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,
uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à
prevista no item anterior.

14.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

14.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

15 GARANTIAEASSISTÊNCIATECNICADOS MATERIAIS

15.1. Os materiais deverão ter garantia mínima de L2 (doze) meses e assistência técnica
disponível em todo território nacional.

15.2. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção preventiva
(caso seja necessário) e corretiva, de acordo com os manuais e norÍnas técnicas específicas
dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de manter os materiais em
perfeitas condições de uso.

15.3. Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina o Termo de
Referência, aquela destinada a remover os defeitos de fabricação apresentados pelos
acessórios, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessiírias.

15.4. Os chamados relativos à assistência técnica serão solicitados pelo setor competente da
Contratante, por escrito, por correio eletrônico ou por telefone, obrigando-se a empresa a
atendê-la no przlzo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

15.5. No caso dos materiais que apresentarem defeitos e, consequentemente substituídos, a
garantia será novamente contada aparlir da nova data de entrega dos acessórios.

15.6. As órteses/próteses entregues às crianças e/ou adolescentes deverão ser avaliadas
periodicamente por motivo de crescimento.

16 PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS
MATERIAIS

16.1. Os materiais deverão ser entregues no przlzo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias
corridos contados a partir do recebimento da Solicitação do Material em questão. A empresa
que não cumprir o pÍazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666193 e suas alterações.

16.2. As Ófteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e infantis e bolsas de colostomia serão
entregues, sem ônus adicional para a contratante, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde
de Imperatriz (MA) ou local designado por pessoa competente para tal, acompaúado da
respectiva nota fiscal por pessoal qualificado da contratada.

16.3. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições de uso
e funcionamento, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de
desempenho mínimos exigidos, dentro do horário de expediente do respectivo órgão
responsável.
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16.4. O recebimento dos materiais dar-se-á provisoriamente, nas dependências da
Municipal de Saúde de Imperatriz - MA após a realizaçáo de vistoria por membro do
compras da contratante, mediante a emissão do termo de recebimento provisório.

16.5. O recebimento dar-se-á definitivamente, após a confirmação da unidade a que se

destinam os materiais da entrega sem avarias do produto, mediante a emissão do termo de

recebimento defi nitivo.

16.6. O recebimento das Óneses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e infantis e bolsas de

colostomia não implicam na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da verificação do
resultado, por membro da unidade a que se destinam os mesmos, da satisfação de todas as

especificações do Termo de Referência e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitação
Provisório ou Dehnitivo, conforme o caso.

17 DAS OBRTGAÇOES »,q. CONTRATADA

17.l A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazeq prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, num prrlzo de no máximo de 20 (vinte) dias úteis, quaisquer vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa
fornecedora ou fabricante.

17.2 A evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal
fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

17.3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
gaÍantia, mesmo expirado o prazo.

17 .4 Observar o pÍazo máximo no qual a empresa frcarâ obrigada a entregar os materiais,
conforme item 16 deste Edital.

17.5 Deverá disponibilizar um orientador técnico, caso haja necessidade de uso ou
montagem da OPME no estabelecimento de saúde, ou para qualquer discussão ou análise
técnica sobre uso dos itens constante neste procedimento.

17.6 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição de

Órteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e infantis e bolsas de colostomia, nos termos do

§ l"; do art. 65 da Lei 8.6661931'

17.7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos técnicos, enquanto perdurar a

vigência da garantia oferecida pela Contratada, de acordo com o manual de garantia do
fabricante.

17.8 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

17.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 81 na Lei8.666193.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www. imperatriz. ma. gov. br

ó
._)
I it_
:i-' t

\

Fls.

SE

14

Ffr râ#íà(.itq
/-lÊr#



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

l7.ll Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

17.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação

ao fornecimento dos materiais.

17.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcioniários.

17.14 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os

comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

17.15 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.

17.16 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

17.17 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

17.18 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

17.19 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal
de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.

17.20 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a

Coiitratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

18 OBRTGAÇOES »ACONTRATANTE

18,1 . Efetuar o pagamento na forma do item 19 deste Edital, após o recebimento definitivo
das Orteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e infantis e bolsas de colostomia e

verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais
disposições do Termo de Referência.

18.2 Verificar se a entrega dos materiais foi realizada com observação às disposições
pertinentes no Termo de Referência, implicando, em caso negativo, no cancelamento do
pagamento dos equipamentos e materiais permanente entregues.

18.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a administração.

18.4, Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos

requisitos mínimos constaÍrtes dos Anexos do Termo de Referência e deste Edital.

18.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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17.1,0 O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha
preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena

recusa da assinatura do contrato.
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constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste edital, para que sejam
as medidas corretivas necessárias.

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento pelo fornecimento dos materiais será efetuado a fornecedora, por meio
de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação
def,rnitiva dos mesmos, com apresentação das notas hscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competentes.

19.2 O pagamento deverá sel efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A
ENTREGA DAS ORTESES. PROTESES E AS CADEIRAS DE RODAS, à medida que
for realizado o recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do
empenho.

19.3 Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatâna deverá apresentar junto às

notas f,rscais, comprovação de sua adimplência com a Certidão Negativa Municipal e Estadual
(Débito Tributario e Divida Ativa), FazendaNacional (Certidão Conjunta Negativa de Débito)
com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão negativa de débitos
trabalhistas CNDT.

19.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra
causa que esta deu azo.

20 DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

20.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelo
servidor especialmente designados no ato da contratação, que anotará em registro próprio
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93

20.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

2t DAS MULTAS E SANÇÔTS,q,ONIINISTRATMS

2l.l Comete infração administrativa, o licitante que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

0 cometer fraude fiscal;

g) comportar-se de modo inidôneo.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatrlz (MA)
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21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nas alíneas do item
anterior ftcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa de 20Á (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

d) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

e) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatiírio,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

21.4 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos itens
abaixo.

21.5 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, , segundo a gravidade da falta
cometida:

21.5.1 Advertência escrita: quando se trataÍ de infração leve, a juízo da fiscalizaçáo, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso

de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave.

21.5.2 Multas:

a) 0r03oÂ (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

b) 0,06'/" (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

c) 5 "/o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 "h (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) l0 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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Í) 20 o/" (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura Qo
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea " a" .

21.5.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a02 (dois) anos.

21.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

22 DA RESCISÃO CONTRÂTUAL

22.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a80 da Lei no 8.666193.

22.2 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22.3 A rescisão do contrato poderá ser:

22.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666193, notificando-se a

contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

22.3.2 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

22.3.3 . Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniênciapara a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou Judicial, nos
termos da legislação vigente sobre a matéria.

22.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666193:

22.4.1 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prMo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizadaa situaçáo;

22.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
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22.4.3 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de ârea, J

ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes
materiais naturais especificadas no projeto;

J)

22.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

22.4.4.1 Devolução de garantia;

22.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão;

22.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilizaçáo.

225 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇáo escrita e

fundamentada da autoridade competente.

22.6 Ficam recoúecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei 8.666193.

23 DOS RECURSOS PROCESSUAIS

23.1 Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescisão,
praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato.

23.2 Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu

prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da intimação do ato.

23.3 Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item anterior, o Secretário
de Saúde deverá se manifestaÍ no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe
eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

23.4 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos

termos das normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

24 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

24.1 O prazo de vigência da contrataçáo para aquisição do objeto deste Edital é até 31 de

dezembro do ano vigente, a contar da assinatura do contrato.

25 DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1Os interessados poderão solicitar até o 2o (segundo) dia anterior à data de entrega dos

envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação a COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, sendo possível solicitar através do setor de

protocolo ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, ou pelo endereço eletrônico atendimentocpl@hotmail.com.

25.2F,m qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por

qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações

de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma enata,
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que será publicada no Dirírio Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial
Estado.

25.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a erraÍa na

preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das

mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).

25.4 A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 daLei
8.666193. Deverá ser protocolizada, no horario comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00

as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos,

no 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, Imperatriz-MA, ou via postal com Aviso de

Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima, ou no endereço eletrônico:

atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes prazos:

25.5 Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

25.6 Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação.

25.7 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame

licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

25.8 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta

licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

25.9. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital
estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.gov.brllicitacoes, bem

como no Portal da transparência.

26 DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

26.1 O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de
ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de
regresso.

27 DAANTTCORRUPÇÃO

27.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
Imperatiz e à Contratada e/ou a empregado seu, elot a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;

c) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modiÍicações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei. no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
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d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

#rrtê&ffi l.)

3
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
omissões que constituam prática ilegal ou de comrpção, nos termos da Lei n' 12.84612013'
(conforme alterada), do Decreto n" 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Comrpt
Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticomrpgão"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

28 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

28.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

28.2 No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

28.3 A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1o, da Lei no

8.666193.

28.4 A Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

28.5 Até 2 (dois) dias úteis antes da data f,rxada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Presencial.

28.6 Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL,
o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a
pertinência.

28.7 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.

28.8 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.

28.9 O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
pública.

28.10 Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões óu erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.
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28.11 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

28.12 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.

28.14 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

28.15 Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitação.

28.16 As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serão publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus

representantes.

28.17 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

28.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.

28.19 O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
www.imperatriz.ma.gov.brllicitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00
(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentaria, podendo, ainda, ser

consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara,
ImperatrizÀ44, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

28.20 O Senhor Secretiário Municipal de Saúde - SEMUS/Imperatriz-MA, poderá revogar a
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666193).

28.21 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro
Juçara - Imperatriz - MA.

Imperatriz (MA), 04 de outubro de2019

À; ;\
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Pregoeira

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872/ Fax; (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma,gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N' O96I2OI9-CPL

ANEXO I

(Termo de Referência e Proposta de Preços)

Àr,'-' a)

s
D
,

tt-

de de 2019

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
no _, inscrita no CNPJ/MF sob o número

10.6

Rua
na

neste ato representada por portador do CPF no e

RG no abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Saúde, os preços
infra discriminados, para Aquisição de Órteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e

infantis e bolsas de colostomia para atender as necessidades do programa VIVER SEM
LIMITES, objeto do PREGÃO PRESENCIAL n" 09612019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua abertura.

b) Os materiais deverão ser entregues no pÍazo miíximo de até 45 (quarenta e cinco) dias

corridos contados a partir do recebimento da Solicitação do Material em questão. A empresa

que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666193 e suas alterações.

c) Preço Total por extenso R$............ (...

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no 47 - centro, cEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872/ Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br
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4a8TenNAO DE REFERÊNGIA

1.1 O Objeto deste Termo de Referência é a aquisição de Orteses,
proteses e Cadeirás de Rodas adultas e infantis e bolsas de colostomia para

atender as necessidades do programa VIVER SEM LIMITES, conforme

especificações constantes deste anexo.

2 - JusnncATlvA
2.1 A aquisição dos materiais em questão é de suma importância,

haja vista que são indispensáveis para proporcionar o deslocamento das

p"lro6 portadoras de necessidades especiais e uma melhor qualidade de

vida e ainda garantir uma visão estética aparente a fim de permitir uma

interação e iÃtegraçao social das pessoas portadora de necessidades

especiais.

3 - Dos Oatetos, EspeclrlclçoEs E QUANTIDADES

3.1 Os objetos, especificaçÕes e quantidade estão claramente

descritos nas planilhâs constantes nos anexos deste Termo de Referência

3.2 Os materiais deverão ser novos, estar acondicionados nas

embalagens originais e que estejam na linha de produção atual do fabricante, e

em perfeitas condições de uso;

3.3 Os materiais deverão atender às exigências da Agência Nacional

de Vigilância Sanitária, e serem registrados no Ministério da Saúde;

3.4 Os objetos desta licitação pode ter variações de tamanho, de

acordo com cada paciente, deverão ser disponibilizados de forma planejada

junto ao setor requisitante, para atender às necessidades específicas do caso,

e as normas técnicas adequadas.

4 - De HletLlraçÃo
4.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar

os documentos relacionados nos incisos e parágrafo dos arts' 28, 29,30 e 31

da Lei no 8.666/93.
4.2 A contratada deverá fornecer comprovante de aptidão para

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, mediante apresentação de

atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, de complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior

ao objeto desta licitação. Emitido em papel timbrado da entidade, constando o
CNPJ da mesma
4.3 Autorização de Funcionamento do Distribuidor e/ou Fabricante,
emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -*ANVISA, quando

couber. Caso a Autorização de Funcionamento esteja vencida, será aceito
protocolo de solicitação de renovação, desde que tenha sido requerido junto a
ANVISA no prazo mínimo de 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias ru

?;r
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Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903
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hAs licitantes devem apresentar:
4.4 Registro da OPME na Anvisa, para os licitantes que formularem
propostas.
4.5 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE);
4.6 Alvará Sanitário;

5 - DAS OBRTcAçoEs oo FoRNEcEDoR
5.'l A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer,
prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo
de 20 (vinte) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas e
imperfeiçÕes, decorrente de culpa da empresa fornecedora ou fabricante.
5.2 A evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade
inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a
qualquer título.
5.3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo
causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao
adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou aquisiçÕes
com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o
ptazo.
5.4 Observar o pazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a
entregar os materiais, conforme item 07 deste Termo de Referência.
5.5 Deverá disponibilizar um orientador técnico, caso haja
necessidade de uso ou montagem da OPME no estabelecimento de saúde, ou
para qualquer discussão ou análise técnica sobre uso dos itens constante neste
proced imento.

À,:'

5.6 Aceitar os acréscimos e supressÕes do valor inicialmente
estimado para aquisição de Orteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e
infantis e bolsas de colostomia, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93;
5.7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigaçÕes assumidas, inclusive aquelas com deslocamento
dos técnicos, enquanto perdurar a vigência da garantia oferecida pela
Contratada, de acordo com o manual de garantia do fabricante.
5.8 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização
do setor competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidãde
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
5.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser
efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da
Contratada, sob pena das sançÕes previstas no art.. 81 na Lei g.666/g3.
5.í0 O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do
contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance
ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
5.1 1 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, kibutos,
fretes, seguros, embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas
decorrentes da contrataçáo.
5.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela
Contratante, com relação ao fornecimento dos materiais.

§
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5,13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes
às leis trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus
funcionários.
5.14 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade
as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação exigidas
nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela
Contratante.
5.'í5 Comunicar à fiscalizaçâo da contratante, por escrito, quando
verificar quaisquer condiçÕes inadequadas à execução do contrato ou a
iminência de fatos que possam prejudicar a períeita execução do objeto.
5.16 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom
andamento da execução do contrato.
5.17 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
5.18 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a
responsabilidade por seu pagamento.
5.19 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à
Secretaria ttíunicipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo
durante a execução deste Contrato.
5.20 A açáo ou omissão, total ou parcial da fiscalização da
Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade pela má
execução do objeto do contrato.

6 - Gnnlrurre e AsslsrÊncra TÉcuce Dos MATERIAIs
6.1 Os materiais deverão ter-garantia mínima de 12 (doze) meses e
assistência técnica disponível em todo território nacional.
6.2 O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante
manutenção preventiva (caso seja necessário) e corretiva, de acordo com os
manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, durante o prazo de
garantia, com a finalidade de manter os materiais em perfeitas condições de
uso.
6.3 Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se
destina este Termo de Referência, aquela destinada a remover os defeitos de
fabricação apresentados pelos acessórios, compreendendo substituições de
peças, ajustes, reparos e correções necessárias.
6.4 Os chamados relativos à assistência técnica serão solicitados
pelo setor competente da Contratante, por escrito, por correio eletrôníco ou por
telefone, obrigando-se a empresa a atendê-la no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.
6.5 No caso dos materiais que apresentarem defeitos e,
conseqÜentemente substituídos, a garantia será novamente contada a partir da
nova data de entrega dos acessorios.
6.6 As órteses/proteses entregues às crianças e/ou adolescentes
deverão ser avaliadas periodicamente por motivo de crescimento.

7.0 - Pnlzos, Local oe ExrnecA, REcEBIMENTo e AceraçÃo oos MlreRllrs
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.?7.1 Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 4!
(quarenta e cinco) dias corridos contados a partir do recebímento da Solicitaçío
do Material em questão. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá san
previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.
7.2 As Órteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e infantis e
bolsas de colostomia serão entregues, sem ônus adicional para a contratante,
na Sede da Secretária Municipal de Saúde de lmperatriz (MA) ou local
designado por pessoa competente para tal, acompanhado da respectiva nota
fiscal por pessoal qualificado da contratada.
7.3 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos materiais em
perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme proposta apresentada,
especificaçÕes técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos, dentro do
horário de expediente do respectivo órgão responsável.
7.4 O recebimento dos materiais dar-se-á provisoriamente, nas
dependências da Secretária Municipal de Saúde de lmperatriz - MA apos a
realizaçáo de vistoria por membro do setor de compras da contratante,
mediante a emissão do termo de recebimento provisorio.
7.5 O recebimento dar-se-á definitivamente, após a confirmação da
unidade a que se destinam os materiais da entrega sem avarias do produto,
mediante a emissão do termo de recebimento definitivo.
7.6 o recebimento das Órteses, Proteses e cadeiras de Rodas
adultas e infantis e bolsas de colostomia não implicam na sua aceitação
definitiva, porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro da
unidade a que se destinam os mesmos, da satisfação de todas as
especificações do Termo de Referência e editalícias, para a expedição do
Termo de Aceitação Provisorio ou Definitivo, conforme o caso.

I - OenrclÇÕes DA CoNTRATANTE
8.1 Efetuar o pagamento na forma do item 0g deste termo, apos o
recebimento definitivo das Órteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e
infantis e bolsas de colostomia e verificação do cumprimento de todas as
obrigaçÕes legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposiçÕes deste
Termo de Referência;
8.2 Verificar se a entrega dos materiais foi realizada com observação
às disposiçÕes pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso
negativo no cancelamento do pagamento dos equipamentos e materiais
permanentes entreg ues.
8.,3 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do
servidor ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a
administração.
8.4 Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em
quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos constantes dos Anexos deste
Termo de Referência.
8.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçÕes, farhas ou
irregularidades constantes de cada um dos itens que compÕem o objeto deste
termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
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9 . Do PAGAMENTO
9.1 O pagamento pelo fornecimento dos materiais será efetuado a
fornecedora, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até
30 (trinta) dias úteis após a aceitaçáo definitiva dos mesmos, com
apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público
competentes.
9.2 o pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS
PROPORCIONAIS A ENTREGA DAS ORTESES PROTESES E AS

(3-r)
.

CADEIRAS DE RODAS , à medida que for realizado o recebimento dos
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
9.3 Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá
apresentar junto às notas fiscais, comprovaçáo de sua adimplência com a
Certidão Negativa Municipal e Estadual (Débito Tributário e Divida Ativa),
Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débito) com o FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão negativa de debitos
trabalhistas CNDT.
9.4 A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do
pagamento em face do náo cumprimento pela empresa fornecedora das
obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.

10 - Do PREÇo

10.1 O valor estimado do bem conforme pesquisa efetuada no
mercado fora estipulado em R$ 750.840,86 (Setecentos e cinqüenta mil
oitocentos ê quarenta reais e oitenta e seis centavos).

I 1 - DA Paoeosra oe Paeço
11 .1 Os preços ofertados deverâo ser líquidos, devendo estar nele
incluídas todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais
encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita
execuçáo do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.
11.2 Apresentar indicaçâo detalhada das especificaçÕes dos materiars
cotados, citando marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras
características que permitam identificá-los, com juntada, inclusive, de
prospectos na lÍngua portuguesa, sem referência às expressões "similar" ou
"compatível", de acordo com os requisitos indicados neste Termo de
Referência.

12 - DA PARIqpAçÃo DE MtcRo EMPRESA E EMPRESA DE PEeuENo PoRTE
12.1 Nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006 e alteraçÕes,
Lei Complemenlar no 147, de 2014, e Decreto Federal no 8538, de 06 de
outubro de 2015 e subsidiariamente à Lei no 8.666, de í993, bem como à
legislação correlata justificasse a prioridade de contratação.
12.2 No que concerne ao empate ficto seja seguida os termos do (art.
44, § 20, da LC no 123106), art 45, § 30, da LC no'123106, Lei no 10.520/02 art.
40, inc. Xl, art.40, inc. XVll. Justificasse o exposto em razáo de o nosso país
ser formado vastamente por municípios pequenos, credita-se as empresas de
pequeno porte o principal motivo do desenvol mento local, observa-se que tais

,@
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negociantes obtêm o conhecimento da realidade dos municÍpios. Foriientando '

a economia do município os mesmo geram empregos e renda, fatores que
grandes empresas não satisfazem, o que taduz a importância das ME's e
EPP's para o desenvolvimento econômico.

13 - Do PRAzo DE VrcÊNctA oo CoNTRATo
'13.1 O prazo de vigência da contratação para aquisiçáo do objeto
deste Termo de Referência é ate 31 de Dezembro do ano vigente, a contar da
assinatura do contrato.

oJ

14 - DA FrscAlrzAÇÃo oo Cottnrro
14.1 A fiscalizaçáo e acompanhamento da execuçáo do presente
contrato serão feitos pelo servidor espêcialmente designados no ato da
contratação, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
14.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de açâo ou omissão culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15 - Das MULTAS, SANçoES ADMTNTSTRAT|VAS

15.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
15.2 Advertência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da
fiscalização, no caso descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades
assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave.

Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos

alimentos entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de
atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da
inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global
do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro
prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alineas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, pelo não cumprimento de quaisquer condiçôes de
garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato,
pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação
exigidas no instrumento convocatório.

e) 10 % (dez por cenÍoJ sobre o valor do contrato, na hipótese de
rescisáo contratual por inexecução parcial do contrato.
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D 20 %o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses

de recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por

inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reiteradó descumprimento de obrigações contratuais - atraso

superior ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

1S.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento

de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos'

lS.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração públicá, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua

puniçao oü até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria

autoiidade que apíicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

pruzo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

16 - Da ResctsÃo ColrRlrunu
16.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,

conforme disposto nos artigosTT a 80 da Lei no 8.666/93.

16.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos autos do processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa'

16.3 A rescisão do contrato poderá ser:

Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de SaÚde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei

g;666/g3, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta)

dias; ou
16.4 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem

prejuízo da aplicação das penalidades cabÍveis, o não pagamento de salários e

,"r'br. trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições sociais,

previdenciárias e Para com o FGTS.

iO.S Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no

processo da licita!ão, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal

de saúde - SEMUS; ou Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a

matéria.
16.6 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados

ao contratado o contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78,

incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8'666/93:
j6.T A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria

Municipal de Saúde - SEMTJS, por prazo superior a 12A (cento e vinte) dias,

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

guerra, ou ainda por repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo,

údependentemente do pagamento obrigatorio de indenizaçÕes pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçÕes e

outras previstas, assegurado acl contratado, nesses casos, o direito de optar

pela suspensão do cumprimento das obrigaçÕes assumidas até que seja

normalizada a situação;
16.g O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos

pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços

ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em

*vq __

o2
í^.DT

caso de calamidade pública, grave pertu da ordem interna ou guerra,

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 17 'Centro, CEP 65903-

,@/
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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ÊREf [lrúqÀ ']t

#-lmEnÀTnrã
270 - Imperatriz (MA)



,.{$'r,2
,à*.,ffi

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
' 

SUS

, .'a -'

4[s

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
16.9 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais,
bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
16.10 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78,
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
16.11 Devolução de garantia;
16.12 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
16.13 Pagamento do custo da desmobilização.
16.14 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.
16.15 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no arl.77 da Lei 8.666/93.

17 - DornÇÃo onÇanltetrÁRre
17.1

. DotaÇão Orçamentária: 02.19.00.10.302.0127.2621 - Rede Viver sem
Limites (aquisição de ortese e protese).

o Natureza: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço de Distribuição

Gratuita

Fonte do recurso: 114 - Fundo Municipal de Saúde

Despesa 1587

í8. MooILtDADE oe LrcrlçÃo e cnrÉRo DE JULcAMENTo
18.1 O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGAO
PRESENCIAL em conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.o 2212007. Será
adotado na licitação o critério de julgamento com base no Tlpo MENOR
PREçO POR ITEM. visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias
etapas procedimentais proporcionando uma maior atratividade para as
empresas participantes da licitação.

19 - Da ArurrconnupçÃo
19.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal
de Saúde de lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:
19.2 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem
indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele
relacionada;
19.3 criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
celebrar o presente Contrato;

o

o

a

@
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270
Fone: (99) 3524-9872/ Fax: (99) 3524-9872
site: www.imperatriz.ma.gov.br
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Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçÕes
ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
19.4 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do
presente Contrato; ou de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim
como realizar quaisquer açÕes ou omissÕes que constituam prática ilegal ou de
corrupção, nos termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto
no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de
1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente
Contrato.

20 - Dls DrsposrÇÕes Gennls
20.1 O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMus/lmperatriz-
MA, poderá revogar a licitação por razÕes de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do
que dará ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts.
49 e 59 da Lei n" 8.666/93).
20.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser
prestados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua
Urbano santos no 1657, Juçara lmperatriz MA. Processo n"
02 19 00 3379t2019 - SEMUS.

lmperatriz 07 de junho de 2019

h,
f.:à-

3aL

;,^ih-(.t" 
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Licitaçáo / SEÍ\,tUS
Nnat. 51.C81-5

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site : www.imperatriz.ma.gov.br
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R$ 3.506,00

R$ 3.997,33

RS 3.1Í8,00

,67RS 772,3.

2

7

6

1 loÃo erves DE sousA

CADEIRA DE RODAS; Quadro X; Material
Duraluminio; apoio para obraços 40cm; Assento
nylon largura rl4cm profundidade 44cm altura
anterior 44cm altura posterior í04cm; Encosto
Nylon eltura e largura 44cm; Rodas dranterras
com eixo fixo e penus inflavel 6'; Rodas trasêiras
com êixo Íemovivel, píotetor de raios e pneus
inflaveis 24"i Com apoio de cabeça; Apoio para
os pes removivel elevavel; Pedal giratorio 6'Aro
de propulsão com pinos; Freios barra superior.

UNID 1 n$ 3.506,00

AGNALDO DOS SANTOS
MORAIS

PROTESE PERNA ESQUERDA (amputeçâo
transfemoral)

UNID 1 n$ 10.238,33 R$ 10.238,33

ALBERTO CARLOS
GUEDES DA SILVA

PROTESE PARA BRAçO ESQUERDA
(amputação transumeral mediodistal)

UNID 1 RS 1s.909,33 R$ í5.909,33

CADEIRA DE RODAS P/ BANHO; Estrutura
Duraluminio, Uso choveiro e vaso sanitario;
Dobravel para transporle; Rolamento nas rodas e
garÍos; Freios Bilaterais; apoio da cabeça
removivel; suporte para os pés removivel;
assento vaso 47cm profundidade 24cm, encosto
SOam lârdlrrá ÁOam

4
ALLYFI PEREIRA DE

ARAUJO
UNID R$ 2.226,00 R$ 2.226,00

AMARÂL SILVA VIEIRA5

CADEIRA DE RODAS; Quadro X: Matêrial
Duraluminlo; Apoio para os braços fixo; Assento
nylon; Encosto Nylon reclinavel; Apoio para os
pés Fixos/elevaveis; Rodas dianteiras eixo Íixos;
Rodas traseiras eixo íxo e pneus inllaveis
(cJcamera de aô; Raros de aluminio; Com apoio
de cabeÇa; Apoio para panturrilha fixo com faixa;
Pedal giÍatorio; Aro de propulsão com pinos;
FÍeios bana superior. - Assento à occiptal: 68cm;
Largura do quadril 46cm; profundidade de
assento 40cm; Pé ao joelho 46cm; tamanho do
pé 26cm; assento ao ombro 53cm; largura dos
ombros 49cm; Assento à axila esquerda e direita
43cm; larguÍa do tronco 40cm.

UNID 1 R$ 3.772,67

ANISICI CARREIRO COSTA

CADEIRA DE RODAS; Quadro x: Apoio para os
braços escamoteaveis 40cm; Assento nylon
largura e profundidade 42cm, alluÍa anterioí e
posterior 44cm; Encosto nylon laíguÍa 42cm e
altura 104cm; Apoio para os pés
remo./iveis/elevavers; Apoio para pantunilha com
piaca Pedal giratorio 6' Rodas traseiras pneu
intlaiel 24'eixo removivel; Rodas dianteiras pneu
rigídos eixo fixo, Material DuÍaluminio; Apoio para
cabeça; Aro de propulsão com panos; Freios barra

UNID 1 R$ 3.997,33

ANTONIO DE SOUSA UNID 1 R$ 3.118,00

I ANTONIO JOSÉ OLMEIRA

CADEIRA DE RODAS; Ouadro monobloco; Apoio
para os braços Íixo; Assentc tecido algodão
larguía e profundidade 48cm, altura anterior e
posterior 50cm; Encosto tecido algodão largura
48cm e altura 48cm; Apoio para os pês
fixoielevaveis; Pedal fixc altura 1scm, Rodas
Íeseiras pneu rigido eixo fixo; Rodas dianteiras
pneu rigidos eixo Íixol Material ferror pintado; AÍo
de propulsão lisos; Freios baÍra superior.

PROTESE PERNA ESQUERDA {amputação
transübial)

UNID 1 R$ 7.892,11 R$ 7.892,11

o ANTONIO PEREIRA
ÍIIARQUES

PROTESE PERNA ESQUERDA (amputação
transtlbial) UNID 1 R$ 7.892,11 R$ 7.892,11

ANTONIO SEBASTIÃO
CONCEICÃO PEREIRA

PROTESE PERNA ESQUERDA (amputação
transfemoral)

UNID 1 R$ í0.426,33 /R$ 10.426,33í0

til;,t , 51 .081 -5
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1R$7R$ 7.892,'.,1UNIDPROTESE PERNA DIREITA (amputação
ANTONIO

11

3.R$R$ 3.772,67UNID1o4cmi Apoio Peta

Assento40cm: nylonescamoteaveisbreços
anterioraltura42cm,profundidadelargura

42cmlaÍguraEncosto nylon44cmposterior

traseirasRodas pneu6'Pedal giratoriopla€,
dianteirasRodas pneuremoviveli?4',inflavel eixo

semDuíaluminio:MaterialÍixo;eixorigidos
comdeAro propulsáocabeça;

Quadro x; Apoio ParaDE

os
Apoio para PantunilhaANTON]O SOARES

RODRIGUES12

R$ 3.666,00R§ 3.666,00UNID

Quadro x; Apoio Para os

cabeça; Aro de propulsáo lisos; Freios

36cmlarguraAssento nylonfixos ocm;braços
eanterioraltura40cm,

20,,

largurareclinavelEncosto nylon
Apoiofixos/elevaveis;os péspaÍaApoio
Rodasfixo;PedalÍaixa.,companturrilha9aía

dianteirasRodas pneuinÍlaveltraseiras pneu
Pintado:FenoÀratenaleixo fixo;6'

OE

ARTHUR PEREIRA DE

ARAUJO13

RS 3.118,00R$ 3.',1í8,001UNID

dianteiras pneu ngido eixo

monobloco;QuadroDE RODAS;CADEIRA
Assento26cm;removiveisos braços
Encosto46cm,43cm, protundidade

altura Apoio57cm;43cmÍeclinavelnáo largura
paíaApoioremoviveis/elevaveis,OS pespara

Pedalfaixa; giratopriocompanturnlha
removivel;rigido€ixotraseiras pneuRodas

Sem cabeça;Duraluminio; apoio paraMaterial
banaFreios superiorlisos;de propulsáo

BENONES RIBEIRO DA
SILVA

R$ 2.222,01R$ 2.222,01UNID

Assento nylon largura
DE RODAS; Quadro x;

reclinavelnáoEncosto nylon42cmprofundidade
dianteirasRodas pneuâltura 42cm',elargura

traseirasRodaseixo removivel;7',inflavel
Raiosraios;deremovivel protetoreixo

OSparabengala, apoiotipopunho
para panturrilhaelevavel; apoionaoremovivel

liso;aro propulsãogiÍatoÍio;pedal
@mde aba:de plasticolateral roupap[otetor

deapoiosuperior;baÍa

CARLOS DA SILVA
SANTOS15

R$ 2.292,67R$ 2.292,67UNIDsupone Para os 5És removivel; rodas

38cm; encosto altura 41cm

DE RODAS BANHO;
sanitano;vasoechoveiroUsoDuraluminio;

rodasnasRolamentotransPorte;paraDobíavel
daFreios Bilaterâis; apoio

traseirasrodas pneurigido;pneu
34cmvasoassentoar:decameracominflavel

DIEGO MARADONA OE

SOUSA SILVA

R$ 3.7ôs,33R§ 3.763,331UNID

tamano do Pê 20cm; assento ao ombro

TOMICO E COM CINTO DE

Encosto Nylonnylon;fixo;braços
Fixos/elevaveis;o§ ÉsparaApoioreclinavel;

fixo;Pedalfaixa;para pentuÍrilhaApoio
Íixos;êixosinflaveispneus

Íixo;eixorigidopneu
dearo pÍopulsàombeça;paraapoio

AssentobarraFreios superiorcom pinos;
34cm;do quadrilLargura58cm;occiptal:

aoPé38cm;assentode

axilaaAssento43cmombrosdoslargura
do33cmdireita largura34 eesquerda

EASSENTOOBS:34cm.

paraX,ROOAS;
Assento

11

R$ 10.238,33UNIDPROTESE PERNA DIREITA (amputação
EDNALVA PEDROSA

14

ID

RS 10.238,33

1B

.W

t

1

transtibial) _

1

1

pinos;

e

1

1

DTEGO MARADONA DE

SOUSA SILVA

1
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DE RODAS; Quadro x; Material

Duraluminio; Assento anatomic, largura
profundidade 34cm; Encosto anatomico
reclinavel largura ê altura 34cm; Rodas

inflavel eixo removivel; Rodas

inflavel eixo removivel; Raios de

anti tombo, punho tipo escâmoteavel; apoio

os És removivel não elevavel; aPoio para
liso;

'r-'L&

pantunilha feixa; pedal fixo; aro de propulsâo

protetor lateral de roupa de plestico com

freio barra superior;

aba

21

23

R$ 3.787,33

R$ 3.742,67

19
ELOYSA DO NASCITÚENTO

FREITAS
UNID 1 R$ 3.012,67 R$ 3.01

R$ 3.742,67 R$ 3.742,67
20

CADEIRA DE RODAS; Quadro x; Apoio para

braços removiveis; Assento nylon laÍgura

38cm, Encosto nylon
38cm e alture 30cm; Apoio Para os

ELIZANGELA DE OLIVEIRA
LIMA

Apoio para panturrilha com

Rodas traseiras pneu inflavel, eixo

removivel; Rodas dianteiras pneu inflavel

removivel; Material Duraluminio; Sem apoio

cabeça; Aro de propulsáo lisos; Freios

UNID 1

DE RODAS; Modo de

Assento anatomico; apoio Para os

com faixa de velcro para tornozelos; apoio

paÍa os braços tipo calha; cinto pelvico tipo

FERNANDO HENRIQUE
RODRIGUES DA SILVA

Apoio de cabeça occipital;
cinto tronco tipo H - Assento à nuca

67cm; Largura do quadril 33cm, profundidade

assento 42cm; Pé ao joelho 36cm; tamano do

23cm; assento ao ombro 50cm; largura

32cm: Assento à axila esquerda 39

32cm; larguÍa do tronco 22cm.

UNID 1 R$ 3.787,33

22
FRANCISCO CABRAL

MATOS

DE RODAS; Quadro x; APoio Para os

braÇos removiveis; Assento nylon laÍgura 34cm e

profundidade 38cm; Encosto nylon reclinavel,

largura 34cm ê altura 30cm; Apoio paÍa os

removrveis/elevaveis; Apoio para pantuÍrilha

faixa; Rodas tÍaseiras pneu inflavel.

removivel, Rodas dianteiras pneu inflavel

Material Duraluminio: Sem âPoio Pa

Aro de propulsáo lisosl Freios

UNID 1 RS 3.742,67

FANCISCO DAS CHAGAS
MOURÃO

caDElRA DE RODAS: Quadro monobloco.l

Material Dureluminio; Assento nylon largura e]

profundidade 4ocm; Encosto nylon, não reclinavel

i"rgrr" " altura 40cm; Rodas dianteiras pneu

maciço 5' eixo removivel; Rodas traseiras pneu

inflavel 24', eixo removivel, protetor de raios;

Raios de aluminio; punho tipo bengala; apoio

para os pés fixo não elevavel; apoio para

pantunilha farxa; pedal fixo; aro de propulsão liso;

protetor lateral de roupa de metal com abe; freio
hâÍâ <r rmdôr'

UNID 1 Rs 3.241,33 R$ 3.241,33

R$ 2.600,00
24

FRANCISCO DE ASSIS
HEIRO DA

PROTESE PARA PÉ ESQUERDO (amputação
parcial do pé esquerdo)

UNID I R$ 2.600,00

UNID 1 R$ 4.052,00 R$ 4.052,00
25

FRANCISCO
MARCOMILIANO SIUÃO

GOMES

ClOetnl Oe nODAS; Ouadro X; Apoio paÍa os
braÇos Ílxo; Assento nylon, Encosto Nylon

reclinavel: Apoio para os pés Fixos/elevaveis;

Apoio para panturrilha faixa; Pedal Íixo, Rodas

traseiras pneus inÍlaveis eixos fixos; Rodas

dianteiras pneu rigido eixo fixo; material

duraluminio; apoio para cabeçâ; aro de propulsão

com pinos; Freios barra superior. - Assênto à

ocr,iplal. 72cm, Largura do quadril 42cm;

profundidade de assento 49cm: Pé ao joelho

42cm; tamano do pe 21cm; assento ao ombro

53cm; largura dos ombros 57cm; Assento à axila

esquerda 41 e direita 42cm; largura do tÍonco

iSOcm OBS: Assento e enccsto anatomico e cinto
| ^o." ..^,,.". lronco

UNID 1 R$ 2.504,0í R$ 2.504,01GILDEVAN PEREIRA
CARVALHO

CÂDEIRA DE RODAS; Quadío X, Apoio para os

bíaços escamoteaveis; Assento courino largura e

profundidade 50cm: Encosto courino

não/reclinavel largura 50cm e altura 40cm; Apoio

para os pés removiveis/elevaveis; Pedal fixo;

Rodas traseares pneus inflaveis 21' eixos

removiveis; Rodas dianteiras pneu inflavel 6'elxo
removivel; material duralurninio; sem apoio para

cabeÇâ; aro de pÍopulsáo llsos: Freios bârra

26

"i:*N
a

cabeça;
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RS s.te$tUNID 1 n$ 5.983,33PROTESE PARAFUSADO PARA PERNA

ESOUERDA (amputaçáo transübial)
GILDEVAN PEREIRA

CARVALHO
27

R$ 3.508,00

\
\,

UNID 1 R$ 3.508,00

CAOEIRA DE RODA$ Quadro monobloco; seml

apoio para os braços, (mas com protetores de

roupa); Assento nylon largura e profundidade

38cm: Encosto nylon não reclinavel largura e

altura 38cmt Apoio para os pês fixoyelevaveis;
Pedal fixo; Rodas traseiras pneus inflaveis 24'

eixos removiveis; Rodes dianteiras pneu inflavel

7'ou 8'eixo removivell material duraluminio; sem

apoio para cabeÇa; aro de propulsão lisos; Freios
harra sr rnerior

GILBERTO DO
NASC]MENTO LUZ28

RS 2.504,011 R$ 2.504,01UNID

ClOetnl Oe nOOIS; Ouadro X; apoio para os

braços escamoteaveis; Assento nylon largura

42cm e pÍotundidade 4ocm; Encosto nylon

largura 42cm e altura 40cm; Apoio para os pés

fixos/elevaveis; apoio peÍa Pentunilhe placa;

Pedal giratorio; Rodas traseiras pneus inflâveis

24' eixos removiveis; Rodas dianteiras Pneu
inflavel 6' eixo fixo; mateÍial duraluminio; sem

apoio para cabeça; aro de propulsáo lisos; Freios
hâ-â e,rhêriôr

29
GLAYNESON FAGNER DA

ROCHA DA SILVA

R§ 27.329,67 R$ 27.329,67UNID 1GUILHERME SOLINO
MOREIRA

R$ 2.í60,00 R$ 2.160,00UNID 1

CADEIRA DE RODAS; Quadro x; Apoio para os

braços removiveis; Assento nylon; âltura enterior

e posterior 50cm; Encosto nylon; Apoio para os

pes removiveis/náo elevaveis; Pedal Íixo; Rodas

traseiÍas pneu inflavel eixo fixo: Rodas dianteiras

pneu rigidos eixo fixo; MateÍia! Duraluminio; sem

lapoio para cabeÇa; Aro de propulsáo com pinos:

lFreios bana inferior

31
H]GOR CARLOS DA SILVA

DE SOUSA

R$ 2.340,00UNID 1

CADEIRA DE RODAS; Quadro X; Apoio para os

braços 16cm; Assento nylon largura 75cm e

profundidade 39cm, altura anterior 50cm e

posterior socm; Encosto nylon não reclinavel

largura 41cm e altura 35cm; Apoio para os És
rêmoviveisi/elevaveis: Apoio para panturÍilha

feixa; Pedal giratoria 18cm; Rodas traseiras
pneus rigido 24' eixos removiveis; Rodas

dianteiras pneu rigido 6' eixo removivel; material

duraluminioi sem apoio para cabeçâ; ero de
rlsâ^ lise Frêiôs bâtrâ suoerior.

]SAIAS MARQUES SOUSA
DA SILVA32

R$ 2.932,00UNID 1 R$ 2.932,00

CADEIRA DE RODAS; Quadro x, Materiall

Duraluminio, Assento anatomico largura el

profundidade 35cm; Encosto anatômico não

reclinavel largura 35cm e altura 47cm; Rodas

dianteiras pneu inflavel, eixo removivel; Rodas

traseiras pneu inflavel eixo removivel; Raios de

aluminio; Rodas anti-tombo; punho tipo

êscamoteavel; apoio para os pês removivel não

elevavel; apoio pare panturrilha faixa; pedal Íixo;

aro de propulsáo liso; protetor latêral de roupa de

plastico com aba: freio bana superior:

JHONY DAVI GONçALVES
CHAVES

R$ 2.053,331 R$ 2.053,33UNID

CADEIRA DE RODAS; Ouadro x; Apoio para os

braços removiveis altuÍa 20cm; Assento nylon

largura 40cm, profundidade 20cm, altura anterior

2ocm, altura posterior 20cm; Encosto nylon altura

e largura 4ocm: APoio Para os Pés

removiveis/náo elevaveis; apoio para panturrilha

Íaixa; Pedal giratório 40cm; Rodas traseiras pneu

inflavel 24'eixo removivel; Rodas dianteiras pneu

inflavel 6' êixo rêmovivel; Matenal Duraluminioi

sem apoio para cabeça; Aro de Propulsão lisos;

Freios barra suPeÍior.

JOÃO DA CRUZ DA PAZ

NASCIMENTO

30

R$ 2.340,00

33

34

: LhJ,
t 

--* 
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- PROTESE PER|IA DIREITA (amputação

transÍemural) Obs: encalxe flexlvel' ioêlho
3180 pe Íibra de carbono articulado - mêdidas

do coto: Distal 4ícm; Prorimal 60cm;
MIE:38cm: Pé 26cm
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R$ 2.342,67

R$ 3.s12,67

R$ 9.733,33

35 .roÃo ourueRME srLVA

OE RODAS| Ouadro X;

Duraluminio; Assento anatomico não reclinavel
e profundidade 35cmi Encosto nylon

larguÍa 35cm e altura 35cm,
pneu rigido, eixo removivel;

pneu inflavel, eixo removivel, protetor
raio; Raios de aluminio; Rodas anti-tomboi

escâmoteavel; apoio para os pés removivel,
elevavel; apoio para panturrilha Íaixa; pedal

Aro de propulsão liso; Protetor lateral
de plastico com aba, freio barra supêrior,

UNID R$ 2.514,00

7

R$

36 JOSÉ PEREIRA OA SILVA

OE ROOAS PARA BANHO; Quadro x;
para os braÇos removiveis altura 23cm

nylon largura 33cm, profundidade 45cm
anterior 50cm, altura posterior 50cm;

Encosto courino reclinavel, largura 36cm; Apoio
os pes Íemoviveis/elevaveis; Rodas

pneu com c€mera de ar eixo fixo; Rodas
pneu ngido fixo, eixo removivel;

duÍaluminio; sem apoio pera cabeÉ;
para pantunilha faixa - alt. do assento nuca
alt. do assento ombro 50cm: alt assento a

esquerda 34cm; alt assento a axila direita
profundidade do assento 45cm; larg. do
33cm; larg. do ombro 47cm; larg. da costâ

alt. do apoio de braço 23cm.

UNID R$ 2.U2,67

37 JOSE PEREIRA DA SILVA

DE RODAS; Quadro x, Apoio para os
removiveis altura 23cm; Assento courino
33cm, profundidade 45cm, altura
altura posterlor 50cm; Encosto courino

largura 36cm; Apoio para os pés

de er êixo fixo; Rodâg dianteiras
fixo, eixo removivel; Material

sem apoio para c€beça; - alt. do assento
alt. do assento ombro 50cm; alt assento

axila esquerda 34cm, alt assento a axila
34cm; profundidade do assento 45cm; larg.
quadril 33cm; larg. do ombro 47cm; larg. da
36cm; alt. do epoio de braço 23cm.

Rodas traseiras pneu

UNID

38
DA SILVA

AUGUSTO PROTESE PERNA ESQUERDA (smputação
UNID R$ 8.984,67 R$ 8.984,67

JOSE MILÍON SANTOS
FERREIRA

CADEIRA DE RODAS; Quadro monobloco;
para os braços fixos altura 22cm, Assento
algodáo largura 48cm, profundidade 52cm,
anterior 55cm, altura posterior 55cm;

algodão não reclinavel largura 46cm
altura 55cm; Apoio para os pés fixoslelevaveis;
apoio para panturrilha faixa; Pedal giratório 25cm;
Rodas traseiras pneurigido eixo Íixo;
dianteiras pneu rigido eixo fixo;

Duraluminio; sem apoio para cabeça; Aro
propulsáo lisos; Fíeros barra superior.

UNID R$ 9.733,33

40
VA DERIBAMAR PROTESE DE MEMBRO INFERIOR ESQUEROO

coxa
UNID R$ 8.198,00 R$ 8.198,00

41
JHERFFERSON SILVA

MENDES

DE ROOAS; Quadro X; Apoio para os
braços rêmoviveis, Assento nylon; Encostc Nylon
reclinavel; Apoio para os pés removiveishão

apoio para pantunilha faixa; pedal fixo
Rodas traseiras pneus inflaveis eixos removiveis;
Rodas Dianteiras pneu rigido eixo fixo; material

Apoio para cabeça; Aro de
lisos, Íreios barra superior. - Assento à
68cm; Largura do quedril 40cm;

de assento 53cm; Pé êo joelho
tamano do É 25cm; assênto eo ombro
largura dos ombros 55cm; Assento á axila

53cm e direita 50; largura do tronco
OBS: ASSENTO COM ENCOSTO

TÔMrco E crNTo oE SEGURANÇA PARA

UNID R$ 4.052,00 RS 4.052,00

39

1

1

1 R$ 3.s12,67

1

1

1

1
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42 JOSIAS DIAS DA SILVA

x; para
alturaesc€moteeveis 44cm;

nylon lârgura 40cÍn, profundidade 40cm.
40cm, altura posteríor 04cm;

ealtura 4ocm;largura Apoio OSpara Pés
apoio paÍa

Pedalplacâ; 6';giratório Rodas trasêiras
24', eixo removivel, Rodas dianteiras pneu

eixo6' fixo; Material Duraluminio;
para Aro€bça; de compropulsão pinos;

UNID R$ 2.896,67 R$ 2.896,67

43 JOSIVAN DE ALIUEíDA

40cm, profundidade 35cm, altura
altura postêrior 45cm; Encosto

DE Quadro x; osparaApoio
removiveis: tecidoAssento

50cm,
reclinavel; Apoio para OS pés

Pedal giratório;
pneu rigido eixo Rodas

eixorigido íxo; fenoMaterial sempintado;
pa.a ebeça; deAro propulsáo lisos,

UNID R$ 2.996,67 R$ 2.996,67

44 LALÁZARO SILVA LIMA

DE QuadroRODAS; X; Apoio paÍa
Assentoescamoteaveis; nylon

profundidade 40cm; Encosto nylon
reclinavel largura alturae 4ocm; Apoio para

removiveis,/náo elevaveis; Apoio para
Pedalfaixa; giratório; Rodas

24',inllavel eixo removivel; Rodas
inflavelpneu 6', eixo removivel;

sem pataapoio Arocabeça;
Freioslisos; bana superior.

UNID R$ 2.486,69 R$ 2.486,69

45 LU]Z GONZAGA DE
MENEZES

PROTESE PARA PERNA
nivel de í/3 medio

DIREITA (amputaçáo
da coxa direitâ) UNID R$ 't0.238,33 R$ 10.238,33

Irj

JJ

"-,N

fixo;
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R$ 2.il7,3s

R$ 2.437,35

52

CADEIRA DE RODAS; Quadro x: Apoio para
braços fixos, Assento tecido algodão;

algodão não reclinavel; Apoio para os
elevaveis; Pedal Íixo; Rodas

pneu inflavel eixo fixo; Rodas dianteiras pnêu
rigrdo eixo fixo; Material cromado; sem apoio

CADEIRA DE RODAS; Quadro x; Apoio para os
braÇos êscemoteveis 44cm: Assento nylôn
largura 44cm, profundidade 44cm altura anterior
zl4cm e posterio|lo4cm; Encosto nylon largura
44cm e altura 44cm; Apoio para os pés
removiveiíelevâveis; Apoio para panturrilha
placa; Pedal glratório; Rodas traseiras pneu
inÍlavel 24'eixo removivel; Rodas dianteiras pneu
inÍlavel eixo fixo; Material duraluminio; sem apoio
para cabeça; Aro de propulsáo com pinos; Freios
barra superior.

UNID I R$ 2.85í,33 R$ 2.851,3346
LUZIA MARIA DOS

SANTOS CAVALCANTE

MANOEL CAiiARGO
AMORIN

CADEIRA DE RODAS; Quadro x; Apoio para os
braços escamoteveis 40cm; Assento nylon
leÍguÍa 42cm, profundidade 42cm altura anterior
44cm e posterior 44cm; Encosto nylon largura
44cm e altura'l04cm; Apoio para os pés
removiveis/elevaveis; Apoio para panturrilha
placa; Pedal giratório 6'; Rodas traseiras pneu

inflavel 24'eixo removivel; Rodas dianteiras pneu
ngido 6' eixo Íixo: Material duraluminio; apoio
para cabeça; Aro de píopulsáo com pinos; FÍeios
harra sr rnarior

UNID 1 R$ 3.560,0047 R$ 3.560,00

CADEIRA OE ROOAS; Quadro x; Apoio para os
braços escamoleveis 42qn: Assento nylon
largura 42cm, profundidâde 42cm altura anterioÍ
42cm e posterior 104cmi Encosto nylon largura
42cm e altuÍa 42cm; Apoio para os pês
removiveis/elevaveis; Apoio para panturrilha
placa; Pedal giratório 6', Rodas traseiras pneu

inÍlavel 24'eixo removivel; Rodas dianteiras pneu
inflavel 6' eixo fixo; Material duraluminio; apoio
parâ cáb€ça; Aro de propulsáo com pinos; Frêios
hâiÍâ sr lmdôr

UNID 148
MANOEL RODRIGUES

MOREIRA
RS 3.560,00 R$ 3.s60,00

49
MANUELLA DE SOUSA

CARNElRO

CADEIRA DE RODAS; Quadro x; Materiêl
Duraluminio; Assento nylon largura e
profundidade 35cm; Encosto nylon não reclinavel
larguÍa 35cm e altura 35cm; Rodas dianteiras
pneu maciÇo, eixo removivel; Rodas traseiras
pneu inflavêl eixo removivêl; Raios de aluminio;
Rodas anti-tombo; punho tipo bêngala; apoio
para os pÉs removivel náo elevavel; apoio para
penturrilha faixa; pedal giratorioi aro de propulsão
liso; protetor lateral de roupa de plastico com
aba: ÍÍeio barÍa superior;

UNID 1 R$ 2.il7,33

PROTESE PERNA ESQUERDA (amputação
traumaüca dê core) UNID 150 MARCIO SANTOS SOARES R$ 9.998,00 R$ 9.998,00

51
MARIA IRACIDOS SANTOS

COSTA
PROTESE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO

(amputação tÍanstiblal) UNID 1 R$ 6.950,00 R$ 6.950,00

MARIA ISADORA DA S]LVA
ALMEIDA

CADEIRA DE RODAS: Quadro monobloco;
Material duraluminio; Assento anatomico largura
34cm, profundidade 34cm; Éncosto anatomico
attura 60cm; Tilt presente; Rodas dianteiras pneu
maciço, eixo removivel; Rodas traseiras pneus
maciço, eixo removivel; tipo de raio aluminio:
Rodas anti-tombo; tipo de punho bengala; apoio
paÍa os pés rêmovivel; pedal giratorio; Aro de
propulsáo liso; Protetor de roupa plastico sem
âbá: Frêio bâne infêÍiôr

UNID 1 R§ 3.í 92,00 R$ 3.192,00

53 MARIA PEREIRA CHAVES

CADEIRA DE RODAS; Quadro X; Apoio para osl
braÇos removiveis; Assento nylon largura 40cm,l
profundidade 4ocmi Encosto nylon não reclinavell
largura 40cm, altura 4ocm, Apoio para os pésl
fixos elevaveis; apoio pafa panturrilha faixa,l
Rodas traseiías pneu inílavel, eixos traseirosl
removiveis; Rodas dianteiras pneu rigido maciçol
êixos fixos; material duraluminio; sem apoio paral
câbeçai aro de propulsão lisos: Freio barral
srroêriôr I

UNID 1 R$ 2.437,35

MARIA ZELIA SILVA
coNcErÇÃo

UNID 1 R§ 2.072,01 RS 2.072,0154

Freros barra superior

/;,r'
I
It
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R$ 2.180,00

3.2 1 ,33

56

59

R$ 2.160,00

r-"

R$ 2.160,00UNID 1

CADEIRA DE RODAS; Ouadro x: Apoio para

Rodas dianteiras pneu rigido fixo, eixo

Material duraluminio; sem apoio para cabeçe;

ombro 50cm; alt assento a axila

37cm: alt assento a axila direita 37cm;

profundidade do assento 22cm:

37cm; larg. do ombro 33cm; larg.

alt. do apoio de braço19cm; tamanho do É 1

direito 22cm.

Assento1 gcm,alturaremoviveisbraços
altura22cm,37cm, profundidadelarguraalgodáo,

50cm;posterioraltura50cm,
25cÍnlargurareclinavel,algodáo

os removiveis/elevaveis;para pesApoio
aÍde fixo:eixocameracomtraseirasRodas pneu

Íixo;

barraFreiosliso; sup€rior;de propulsáo
alt, dodo nucaâssento 64cmialt.

larg. do quadril

da costa 25cm;

55
MARINALDE RIBEIRO DE

OLIVElRA

R$ 2.193,33 R$ 2.193,33UNID 1

CAOEIRA DE RODAS; Quadro x; Apoio para os

braços Íemoviveis; Assento nylon largura 47cm,

pronfundidade 4ocm, altura anterior 46cm, altura

posterior 44cm; Encosto nylon; Apoio para os És
removiveis/ elevaveis; Apoio para pantuÍrilhe

faixa; Pedal giÍatorio; Rodas traseiras pneu

inflevel eixos removiveis; Rodas dianteiras pneu

rigido 6' eixo removivel, Material duraluminio; sem

;apoio para cabeça; FÍeios barra inferior'

MATHEUS HENRIQUE
ALVES LEITE

UNID 1 R$ 3.2í1,33

CADEIRA DE ROOAS; QuadÍo monobloco; Apoio

para os braços Íixo altura 18cm; Assento nylon

largura 38cm, pronfundidade 42cm; Encosto

nylon náo reclinavel largura 38cm, altura 43cm;

Apoio para os pês Íixos/elevaveis; Apoio para

panturrilha faixa; Pedal fixo; Rodas traseiras pneu

rigido, removiveis: Rodas dianteiras pneu rigido

eixo removivel; Material dureluminiol sem apoio
para cabeça; aro de propulsáo liso; Freios bana
superior. OBS: com Íaixa para segurar o tronco.

57
i,IAYRLLA PAULLINA

JARDIM DA SILVA COSTA

R$ 2.180,00UNID 1

CADEIRA DE RODAS; Ouâdro monoblocoi

Material 0uraluminio; Assento anatomico, largura

e profundidade 35cm; Encosto anatomico

reclinavel largura 35cm e altura 50cm; tilt
presente; Rodas dianteiras pneu maciço. eixo

removivel; Rodas trasêiras pnêu inflavel, eixo

removivel, protetor de raio; Raios de aluminio;
punho tipo escamoteavel; apoio para a cabeça

removivel: apoio para os És removivel/não

elevavel; apoio para panturrilha faixa; pedal

giratorio; aÍo de propulsão liso: protetor lateral de

roupa de plastim sem abe; Íreio bana superior;

58 MYLLENA SILVA ARAUJO

R$ 1.965,35 R$ 1.965,35UNID I

CADEIRÂ DE RODAS; Ouadro X; Apoio para os

braços escamoteaveis altuÍa 40cm; Assento

nylón largura 4ocm, pronfundidâde 4ocm. altura

antenor e posterior 40cm, : Encosto nylon náo

reclinavel largura 40cm, altura 40cm; Apoio para

os pés removiveis/não elevaveis; Apoio para

panturrilhe faixa; Pedal giratorio altura 40cm;

Rodas traseiÍas pneu inflevel 24', eixo

removiveis; Rodas dianteiras pneu íigido 6' eixo

removivel; Material duralumtnio; sem apoio para

cabeça; aro de propulsâo liso; Freios bana

OIAMA LUIZ MORE]RA
JUNIOR

íÍ
!.



4ls
l- ir,'

61

UNID R$ 2.'196,67 R$ 2.1

DE RODAS; Quadro x; Apoio para

braços removNêis altura 29cm; Assento
largura 30cm, profundidade 25cm, altura
54cm, altura posterior 54cm; Encosto
rêclinevel, lergura 32cm altura 40cm; Apoio
os FÉs removiveis/elevaveis; Rodas
pneu com camera de ar eixo fixo;
dianteiras pneu rigido fixo, eixo fixo;
duraluminio: com apoio para cabeça 63cm;

panturÍilha Íaixa; aro dê propulsáo
giratorio eltura do pedal 34cm - alt.

nuca 63cm; alt. do assento ombro

assento a axila esquerda 40cm; alt assenlo
direita 42cm; profundidade do assento
larg. do quadril 30cm; laÍg. do ombro
larg. da costa 25cm; alt. do pé a base do
34cm; alt. do apoio de braço 23cm;

do pé 19cm

60
OLIVYA SANTOS

DOURADO

UNID 1 R$ 2.162,01 R$ 2.162,0',1

Quadro X; Apoio para os
removiveis altura 20cm; Assento

largura 46cm, proníundidade 46cm,
anterior e posterior 55cm; Encosto

nâo reclinavel largura 46cm,
Apoio para os pés Íixos/elêvaveis; Pedal

Rodas traseiras pneu inflavel,
removiveis; Rodas dienteiras pneu rigido
removivel, Material duralumrnio: sem apoio

aro de propulsão liso; Freios

orAcrLto GoNÇALo Do
NASCIMENTO

CADEIRA DE RODAS; Quadro X; Apoio para

braços fixo; Assento nylon; Encosto
reclinavel; Apoio para os És Fixos,/elevavets;

Rodas diantêiras eixo Íixos; Apoio
faixâ, pedal fixo; Rodas traseiras

e pneus inflavêis (dcemera de âr);
pneu rigido eixo fixo;

Com apoio de c'abeça; Aro
com pinos; Freios barra superior

à occiptal: 66cm; Largura do
profundidade de essênto 48cm; Pé

43cm; tamano do pé 26cm; assento ao

54cm; largura dos ombros 47cm; Assento

axila esquerda 45cm e direita 46cm; largura do
37cm. OBS: en@sto e assento anatomico

cinto de segurança para tronco

UNID R$ 4.325,39RAFAEL COELHO SOARES62

1 R$ 8.471,67 R$ 8.471,67PROTESE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO
transfemural)

UNID
FERREIRA

ALVES
63

UNID R$ 8.471,67 R$ 8.471,67PROTESE DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO
(amputaçãoô4

RAIMUNDO JAIR ALVES
DE

UNIO R$ 7.900,00 R$ 7.900,00PROTESE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO E

ESQUERDO (amputação transtlblal)
RAIMUNDO RIBEIRO

COSTA JUNIOR

UNID 1 R$ 2.68í,33 R$ 2.68í,33

OE RODAS; Quadro X; Apoio paÍa

bÍaços escamoteaveis; Assento nylon
pronfu ndidade 44cm, altura anterior

e postêrior 104cm; Encosto nylon não
largura 44cm, altura 44cm; Apoio para os
removiveis,/elevaveis; Apoio para
placa; Pedal giratorio; Rodas traseiras
inflavel 24', eixo removiveis; Rodas
pneu inflavel 6' erxo fixos; Material duraluminio:

sem apoio para cabeça; aro de propulsáo

Freios barra superior.

bb
RENATO HÉRCULES

MOTA BRUZUCA

Rs 3.646,00 R$ 3.646,00

fixo 21cm; Assento tecido algodáo
pronfundidade 4ocm, altura anterioí

posterioí 40cm; Encosto tecido
largura 40cm, altura 45cm; Apoio para

pes removiveis/elevaveis; Apoio para
placa; Pêdal Íixo; Rodas trasetras

inflavel, eixo fixo; Rodas dianteiras pneu

eixo fixos; Material duraluminio; com
para cabeça; aro dê propulsão lisos; Freios
superior. OBS: nâo tem controle cervical

Quadro X; Apoio para

UNID67 RITA DE CASSIA A. SILVA

R$ 4.325,39

65

1
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R$ 2.392,00 R$ 2.392,00UNID 1

CADEIRA DE RODAS; Quadro duPlo x;

Assento nylon largura
42cm; Encosto nylon largura

42cm; Tilt ausentê; Rodas dianteiras pneu

eixo Íemovivel; Rodas traselras pneus

eixo removivel, protetor de raios; üpo de

aluminiol Rodes enti-tombo unilateral a D:

de punho bengala; sem apoio para a cabeçâ,
para os pés removivel não elevavel;

giratorio; Aro de propulsão com pinos; Protetor

roupa plasüco com aba; Freio barra supenor.

RONILSON CEZARIA DE
PAULA

68

R$ 3.512,67UNID 1 R$ 3.5í2,67

CADEIRA DE RODAS; Quadro x, Apoio para

braços removiveis altura lgcm; Assento
37cm, profundidade 47cm, altura
altura posterior 64cm; Encosto tecido

reclinavel, largura 30cm altura 45cm;
para os És fixovolevavêis; Rodas
pneu com camera de ar eixo fixo;

pneu rigido fixo, eixo fixo; MateÍial

duraluminio, sem apoio para cabeça; aro

propulsão liso; pedal giratorio; freio bana

- alt. do assento nuca 64cm; alt. do

45cm; alt ass€nto a axila esquerda

assento a axila direita 39cm; profundidade

47cm; larg. do quadril 37cm; larg.

36cm; larg. da costa 30cm; alt. do Pe a

do jo€lho 41cm; alt. do apoio de braço

1gcm: tamanho do pé 16cm com inversão.

ROSA FERREIRA LIMA

R$ 2.907,33 R$ 2.907,33UNID 1

CADETRA OE ROOAS INFANTIL; Quadro X;

Apoio para os braços fixos 34cm; Assento nylon

largura 34cm, profundidade 34cm; Encosto nylon,

náo reclinavel, largura 34cm e altura 45cm; Apoio

para os pés removiveis/não elevaveis; Apoio para

panturrilha faixa; Pedal Íixo; Rodas traseiras pneu

inflavel 20' eixo fixo; Rodas dianteiras pneu

inflavel eixo fixo: Material duraluminio; sem aPoio

para cabeça; Aro de propulsão lisos; Freios bana
§uoenÔr

SAMUEL ASAFE DE

SOUSA SANTOS
70

1 R$ 2.537,3s R$ 2.537,35UNID

Cmgtm Oe nODÂS; Quadro X; Apoio paÍa os

bÍaços escamoteaveis 42cm; Assento nylon

largura 42cm, profundidade 42cm altura antenor

42cm posterior 104cm; Encosto nylon, largura

44cm e altura zl4cm, APolo Para os Pes

removivêis/elêvaveis; Apoio para pantunilha

placa; Pedal giratorio 6': Rodas tÍaseiras pneu

inflavel 24'eixo removivel; Rodas dianteiras pneu

inflâvel 6' eixo fixo; Material duraluminio, sem
âmiô nârâ cahem Freios barra suoerior.

SEBAST!ÃO FREITAS
CARNEIRO

71

1 R$ 823,33 R$ 823,33UNID
(3 anos) PARA

ESOUERDO E DIREITO (És toÉosSETEPHANE VITOR]A
SILVA SOUSA

72

1 R$ 6.950,00 R$ 6.950,00UNID
(amputação

VALDEMAR RTBEIRO DA
SILVA

1 R$ 2.155,35UNID

CADEIRA DE RODAS; Quadro Xl Apoio para

removiveis 23cm; Assento tecido

40cm, profundidade 50cm altura
posterior 50cmi Encosto tecido algodão,

largura 45cm e altura 50cm;

os És removiveislnão elevaveis; Apoio

faixa; Pedal giratorio 25cm; Rodâs
pneu inflavel eixo removivel; Rodas
pneu inflavel etxo Íemovivel; Material

sem apoio para cabeça; Aro
propulsáo hsos; Freios bana superior

VALDIVAN CASTRO DE

SOUSA

I
J

i

L t
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PROTESE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO

R$ 2.155,35
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I\
I R$ 4.262,06UNID

CADEIRA DE RODAS INFANTIL; Quadro x,

para panturrilha Íaixai pedal fixo
pneu inflavel com câmera de ar

fixo: Rodas diânteiras pnêu íigido, eixo

Material duraluminio. com apoio para cabeÇa; Aro

de pÍopulsáo com pinosi Íreios barra superior -

Assento à occiptal: 55cm, Largura do quadril

profundidade de assento zEcm; Pé

37cm; tamanho do Pé 18cm; assenlo

4ocm; largura dos ombros 36cm:

axila esquerda 35 e direita 35cm; largura

tronco 30cm OBS: Assento e encosto

e cinto paÍa segurar tÍonco.

AssentoÍixos; nylon,OS braÇospa(a
os fixos/elevaveis;paÍa pesApoionylon;

75
WANNATA YARA SILVA

DOS SANTOS

1 RS 3.479,33UNID

CADEIRA DE RODAS; Ouadro x; Apoio para os

braços removiveis altura 23cm; A§sento crurino,

largura 34cm, profundidade 35cm, altuía anterior

47cm. altura posterior 47cmi Encosto tecido

courino, largura 45cm altura 43cm: Apoio para os
pés removiveis/elevaveis; Rodas traseiras pneu

com câmera de ar eixo Íixo; Rodas dianteiras
pneu rigido, eixo fixo; MateÍial duraluminio: com

apoio para cábeÇa, aro de píopulsáo liso' pedal

lgiratorio 36cm: apoio para pantuÍilha faixa. freio

lbarra superior - alt. do assento nuca 57cm, alt. do

lassento ombro 47cm: alt assento a axila

lesquerda 43cm: alt essento a axila dlreita 42cm.

lprofundidade do assento 35cm; larg. do quadril

l3acm; larg. do ombro 4ocm: larg. da costa 45cm.

lalt. do pé a base do joelho 36cm; alt. do apoio de

lbraÇo 23cm, tamanho do pé 25cm com inversâo.

lOaS: pe direito e esquerdo em rnversâo.

I

WELLITON ALMEIDA OA

SILVA

R$ 4.896,12UNID 1

CADEIRA OE RODAS; Ouadro Xi Apoio parâ os

braços fixo; Assento nylon; Encosto Nylon; Apoio
para os pés Fixos/elevaveis; Apoio paÍa
panturrilha faixa; Pedal fixo; Rodas traseiras
pneus inflaveis etxos fixos; Rodas diantêiras pnêu

ngido eixo Íixo, material duralumrnio; apoio para

cabeÇa; aro de propulsáo com pinos; Frêios barra

superior. - Assento à occiptal: 58cm; LaÍguía do
quadril 20cm; profundidade de assento 31cm: Pe

ao joelho 34cm, tamanho do pê 16cm; assento

ao ombro 44cm, largura dos ombros 34cm;
Assento à âxrla esquerda 33 e dtreita 35cm,
largura do tÍonco 37cm. OBS: ASSENTO E
ENCOSTO ANATOMICO E COM CINTO DE

SEGURANÇA PARA TRONCO

YURI DA SILVA
RODRIGUES

mÊDn VAI.OR TOTAL

UND 3962 R$ 24,53 R$ 97.187,8678
BOLSA DE COLOSTOMIA COM ADESIVO MICROPOROSO

DRENAVEL (EXCLUSIVO COTA25% PARA ME E EPP - LC 123/06 -

Art. 48, inciso lll)'

11888 R$ 24,53 R$ 291.612,64

TOTAL R$ 7s0.840,86

\VTI lfr_,
cÁ'/

h

RS 3.479,33

R$ 124.896,77

ITEM

79
BOLSA DE COLOSTOMIA COM ADESIVO MICROPOROSO

DRENAVEL
UND

='l

76
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

PREGÃO PRESENCIAL NO O96I2OI9.CPL

ANEXO II
(MODELO)

NI

riPL

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

Imperatriz (MA), de de2019.

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N" O96I2OI9-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs. Sas.

que o Sr. portador do RG no e do CPF no

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber

notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais

licitantes, recoÍrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais,

enÍim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872/ Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

PREGÃO PRESENCIAL N' O96I2OI9-CPL

ANEXO III

(MTNUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N' 12019 - SEMUS

7

I\J

t
{-:z\*

aqursrçÃo DE oRTEsEs, pRóttrsos,
CADEIRA DE RODAS ADUIJTAS E
INFANTIL E BOLSAS DE COLOSTOMIA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
PROGRAMA REDE WTTER SEM LINIITES,
eur ENTRE sr cELEBRAM o urtrNrcÍpro
DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ,
CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16. localizada na Rua Rui Barbosa, no 201, Centro, através do(a)

Secretario(a) Municipal de Saúde, brasileiro(a), agente político,
portador do RG no _ SSP/MA e do CPF/MF no doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF
n.o _, estabelecida na neste ato, representada pelo, Sr.

portador do RG no _ e do CPF/MF no doravante
denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no

02.19.00.3379I2019-SEMUS e proposta apresentada, Que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum
acordo, celebrar o presente Contrato, regido pelas leis: Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002,naLei
no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do C onsumidor e a Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I. O Objeto deste Contrato é a Aquisição de Orteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e
infantis e bolsas de colostomia para atender as necessidades do programa REDE VIVER SEM
LIMITES com motivação no processo administrativo no 02.19.00.337912019 - SEMUS, e em
conformidade com o Pregão Presencial n' 09612019-CPL e seus anexos, que independente de
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 2l de junho de
1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA . DQ§ OBJETo§-]E§PECIF.ICAÇÕTs T oUINTIDADES
I. Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos nas planilhas constantes nos
anexos do Termo de Referência.
II. Os materiais deverão ser novos, estar acondicionados nas embalagens originais e que estejam na
linha de produção atual do fabricante, e em perfeitas condições de uso;
III. Os materiais deverão atender às exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e serem
registrados no Ministério da Saúde;
IV. Os objetos desta licitação pode ter variações de tamanho, de acordo com cada paciente, deverão

ser disponibilizados de forma planejada junto ao setor requisitante, para atender às necessidades

específicas do caso, e as norrnas técnicas adequadas.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
I. A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, suas

custas e riscos, num prazo de no máximo de 20 (vinte) dias úteis, quaisquer vícios,
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa fornecedora ou

N!

3 7
PLII. A evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato

invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.
III. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o
prazo.

IV. Observar o pÍazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os materiais, conforme
cláusula quinta deste contrato.
V. Deverá disponibilizar um orientador técnico, caso haja necessidade de uso ou montagem da
OPME no estabelecimento de saúde, ou para qualquer discussão ou análise técnica sobre uso dos itens
constante neste procedimento.
VI. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição de Órteses,

Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e infantis e bolsas de colostomia, nos termos do § l"; do art.65
da Lei 8.666193;
VII. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos técnicos, enquanto perdurar a vigência da garantia
oferecida pela Contratada, de acordo com o manual de garantia do fabricante.
V[I. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
as partes.
IX. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após a notificação da Conffatada, sob pena das sanções previstas no art.o 8l na
Lei 8.666193.
X. O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços

da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.
XI. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, embalagens, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XII. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao
fornecimento dos materiais.
XIIL Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
XIV. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que
lhe forem solicitados pela Contratante.
XV. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do objeto.
XVI. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
XV[. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
XV[I. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,
não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
XIX. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Saúde
ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

XX. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

CLÁUSULA OUARTA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATAIYTE
I. Efetuar o pagamento na forma da cláusula sexta deste Contrato, após o recebimento

3 ?í^
t- .,,

das Órteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e infantis e bolsas de colostomia e verificação do'
cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições do Têrmo
de Referência.
II. Verificar se a entrega dos materiais foi realizada com observação às disposições pertinentes no
Têrmo de Referência, implicando, em caso negativo, no cancelamento do pagamento dos
equipamentos e materiais permanente entregues.
III. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a administração.
IV. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos
mínimos constantes dos Anexos do Termo de Referência.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de
cada um dos itens que compõem o objeto deste edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.

CLÁUSULA QUINTA _ PRAZOS. LOCAL DE ENTREGA. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃo
DOS MATERIAIS.
l. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos
contados a partir do recebimento da Solicitação do Material em questão. A empresa que não cumprir o
prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666193 e suas alterações.
ll. As Órteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e infantis e bolsas de colostomia serão
entregues, sem ônus adicional para a contratante, na Sede da Secretária Municipal de Saúde de
Imperatriz (MA) ou local designado por pessoa competente paratal, acompanhado da respectiva nota
fiscal por pessoal qualificado da contratada.
!l!. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições de uso e
funcionamento, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho
mínimos exigidos, dentro do horário de expediente do respectivo órgão responsável.
lV. O recebimento dos materiais dar-se-á provisoriamente, nas dependências da Secretária
Municipal de Saúde de Imperatriz - MA após a realização de vistoria por membro do setor de compras
da contratante, mediante a emissão do termo de recebimento provisório.
V. O recebimento dar-se-á definitivamente, após a confirmação da unidade a que se destinam os
materiais da entrega sem avarias do produto, mediante a emissão do termo de recebimento definitivo.
Vl. O recebimento das órteses, Próteses e Cadeiras de Rodas adultas e infantis e bolsas de
colostomia não implicam na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da verificação do resultado,
por membro da unidade a que se destinam os mesmos, da satisfação de todas as especificações do
Termo de Referência e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo,
conforme o caso.

CLÁUSULA SEXTA_ DO PAGAMENTO
I. O pagamento pelo fornecimento dos materiais será efetuado a fornecedora, por meio de
transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação áefinitiva dos
mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público
competentes.

Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no 47 - centro, cEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
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à medida que for realizado o rece
dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
IIII. Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às

fiscais, comprovação de sua adimplência com a Certidão Negativa Municipal e Estadual
Tributário e Divida Ativa), Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débito) com o FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão negativa de débitos trabalhistas CNDT.
IV. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que
esta deu azo.

cr,Áusur,a. sÉrrvu - »l rrsclrrzaÇÃo no coNrRlro
I. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelo servidor
especialmente designados no ato da contratação, que anotarâ em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do artigo
67, daLei no 8.666, de 2 1.06.93.
IL A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

ct Áusur,a ormvl, - c.Lnaxrra r .lsstsrÊxcrl rÉcxtca »os MATnRIlts
I 5. 1 . Os materiais deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses e assistência técnica disponível em
todo território nacional.
15.2. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção preventiva (caso seja
necessário) e corretiva, de acordo com os manuais e norrnas técnicas específicas dos fabricantes,
durante o prazo de garantia, com a finalidade de manter os materiais em perfeitas condições de uso.
15.3. Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina o Termo de Referência,
aquela destinada a remover os defeitos de fabricação apresentados pelos acessórios, compreendendo
substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessárias.

clÁusuLa NoNa - oo pRazo na vrcÊxcn no coxtuto
L O prazo de vigência da contratação para aquisição do objeto deste Contrato é até 3l de
dezembro do ano vigente, a contar da assinatura do contrato.

D IJ \

2J
14p

crÁusur.l nÉcrua - »o vlr,on »o coNrRaro
I. Valor estimado para a contratação é de R$............. ( )

crÁusur,a npcrul pruvrnrRl - o.l noracÃo oRÇ.lurnNrÁnra
I. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
o Dotação Orçamentária:02.19.00.10.302.0127.2621 - Rede Viver sem Limites (aquisição de
órtese e prótese).
o Natureza:3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço de Distribuição Gratuita
o Fonte do recurso: 114 - Fundo Municipal de Saúde.

. Despesa 1587

cl,ÁusuL.l nÉcrM,l srcuN»,1- o.ts Nrurr.ls. saxcÕrs aoMNrsrRATrvas
I. A CONTRATADA pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a
aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 86 à 88 da Lei n" 8.666193.
II. Comete infração administrativa, o licitante que:

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
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a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) cometer fraude fiscal;

quando
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g) comportar-se de modo inidôneo.
UI. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

IV. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nas alíneas do item anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
b) Multa de 20Á (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

d) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

e) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

V. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos itens abaixo.
VI. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos arts. 86 à 88 da Lei n" 8.666193,
segundo a gravidade da falta cometida:
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acanetar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.
b) Multas:
1. 0,030/, (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação
da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução total.
2. 0,060/o (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas.
3. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de
quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
4. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
5. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
6. 20 oÁ (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao pÍazo limite de trinta dias, estabelecido
na alínea"a".

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br

\

SEMU

Fls

39



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

VII. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratâr com ÀJ

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

VI[. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

23
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perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pÍazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

clÁusur-n oÉcrvm rnncrm^q. - na RrsctsÃo coNrnrru,ll-
I. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei no8.666193.
II. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

UI. A rescisão do contrato poderá ser:

Parágrafo primeiro: Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666193, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

Parágrafo segundo: Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuizo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não

rectrlhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
IV. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência paÍa a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou Judicial, nos termos da

legislação vigente sobre a matéria.
V. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o contraditório
e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.666193:

Parágrafo primeiro: A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas

até que seja normalizadaa situaçáo;
Parágrafo segundo: O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizadaa situação.
\4. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de ârea, local ou
objeto paÍaa execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;
\III. Quando a rescisão ocorer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

a) Devolução de garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
VIII. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e fundamentada
da autoridade competente.
IX. Ficam reconhecidos os direitos da Adminishação, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 daLei8.666193.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS
I. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contratol, ou de sua rescisão,
pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do
II. Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu

final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
intimação do ato.

*

III. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item acima, o Secretário de Saúde
deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia
suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.
IV. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das
noÍrnas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVI
I. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de ação,
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DAANTICORRUPCÃo
I. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz e à
Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criaq de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n' 12.84612013 (conforme
alterada), do Decreto n' 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Comrpt Practices Act de
1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis
Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
I. Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
III. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado
pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Imperatriz (MA), _ de de 2019.

Nà'
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CONTRATANTE
Secretário Municipal

TESTEMUNHAS:

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPF/MF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

PREGÃO PRESENCIAL N" 096/20I9-CPL Nô\
25
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO rNC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666t93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa , inscrito no CNPJ/IMF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) , portador da

Carteira de Identidade n" e do CPF no DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do art. 27 daLei no 8.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

SEMUS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

PREGÃO PRESENCIAL N" O96I2OI9-CPL t\J

ANEXO V 3ú
,'r ri

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
IIABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n' 09612019-

CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de Imperatriz, e conforme exigências legais, que cumprimos
plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

Imperatriz(MA), _ de de2019.

Representante Legal da Empresa
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